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CONCURSO “REIS DA RECICLAGEM” 

 

REGULAMENTO 

1. OBJETO 

O presente concurso tem como objetivos: 

• Fomentar a criatividade dos jovens e crianças dos estabelecimentos de ensino da área 

de intervenção da RESINORTE; 

• Incentivar a utilização de materiais recicláveis;  

• Sensibilizar para a sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

 

2. DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

Construção de uma coroa de rei mago com a utilização obrigatória de três materiais que têm 

como destino o ecoponto, sendo a única exceção os materiais de adesão (cola) e pintura. 

 

3. CONCORRENTES 

Esta atividade é dirigida aos alunos do pré-escolar até ao ensino secundário em conjunto com 

os professores, de qualquer escola, pública ou privada, da área de intervenção da RESINORTE. 

 

4. CALENDÁRIO 

As fotografias dos trabalhos terão de ser enviadas à RESINORTE até ao dia 03 de janeiro de 2022. 

 

5. PROPOSTAS  

As propostas deverão satisfazer e ser apresentadas de acordo com as seguintes instruções: 

a) A ficha de inscrição preenchida deverá ser enviada para bteixeira@resinorte.pt;  
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b) As inscrições terão início no dia 15 de novembro e terminarão no dia 03 de janeiro; 

c) As fotografias das propostas deverão ser enviadas para bteixeira@resinorte.pt com a 

identificação do estabelecimento de ensino e do grupo de alunos; 

d) Cada estabelecimento de ensino apenas poderá participar com um projeto por turma e por 

nível de ensino (pré-escolar, 1ºciclo, 2º ciclo, 3ºciclo e ensino secundário).  

 

6. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas serão entregues ao Júri do concurso. Serão recusadas as propostas cujos autores não 

satisfaçam os requisitos de participação. 

A avaliação dos trabalhos será realizada, de acordo com os seguintes critérios: 

• Originalidade e criatividade; 

• Envolvimento dos alunos; 

• A presença na proposta de materiais recicláveis. 

• Cumprimento das regras do presente regulamento. 

 

Depois de avaliadas e classificadas as propostas, as 20 melhores propostas irão a votação na página 

de Facebook da RESINORTE. 

A votação terá início no dia 05 de janeiro e terminará no dia 09 de janeiro às 18h00.  

 

7. JÚRI DO CONCURSO 

O Júri será constituído por três personalidades no domínio do ensino das artes. 

 

8. PRÉMIOS 

Os autores dos quatro projetos com maior número de “Gostos” serão premiados com um estojo 

sustentável. 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as situações não contempladas por este regulamento serão decididas caso a caso pelo Júri do 

concurso.  


